
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Portaria nº 26 de 27 de março de 2024

"Dispõe sobre a composição do Comitê Gestor
da Revisão do Planejamento Estratégico da
Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de
Rondônia - SOPH"

 

O Diretor-Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere o Art. 34, XVIII do Estatuto Social de
30.10.2019 e;

Considerando a necessidade de revisão e aprimoramento do Planejamento Estratégico atual
desta empresa pública.

 

RESOLVE:
Art. 1º: Designar os servidores constantes do Anexo Único para compor o comitê gestor

responsável pela revisão e aprimoramento do Plano Estratégico da Sociedade de Portos e Hidrovias do
Estado de Rondônia - SOPH, sem prejuízo de suas atribuições.

Parágrafo único: Os integrantes não receberão quaisquer gratificação por integrarem a
presente Comissão, devendo as atividades serem concluídas no prazo de 30 (trinta) dias e o seu produto
apresentado à DIREX.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

 

Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor-Presidente

 

 

ANEXO ÚNICO
O Comitê Gestor do Planejamento Estratégico desta empresa pública será composta pelos

membros abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO
Alfredo Jukio Miyamura

Toshimitsu  Diretor de Fiscalização e
Operação Coordenador Geral

Luiz Gustavo Rogério Braga  Coordenador de Gestão
Portuária Gestor das Ações Operacionais

Nilza Macedo de Brito  
Assistente de Controle

Interno
Gestor das Ações do eixo de

Administração
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Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE , Presidente, em
27/03/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047237758 e o código CRC 079929F3.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0040.000040/2024-61 SEI nº 0047237758
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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